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Edicao n? 134-A — 13 de junho de 2011.

ALERTA GERENCIAL

RS - ICMS - Produtos farmacéuticos - Substituicao tributaria - Operacao
interestadual — alteracao na data de inicio do Regime de Substituicao
Tributaria com os Estado do Rio Grande do Norte e Distrito Federal.

DECRETO 48097/2011 — DOE 10.07.2011

Em atencdo ao Comunicado Técnico n® 134, informamos que foi revogado o Decreto n®
48.050, de 23/05/11, que incluiu o Distrito Federal no regime de tributacdo por
substituicao tributaria nas operacdes com produtos farmacéuticos com vigéncia a partir de
01/06/11, em funcao da publicagdo concomitante do Decreto n® 48.051, de 23/05/11,
alterando os mesmos dispositivos, porém com vigéncia a partir de 01/07/11.

Assim, a inclusao do Distrito Federal e do Rio Grande do Norte no regime de
tributacao por substituicao tributaria nas operacées com produtos farmacéuticos
ao invés de ter inicio em 12 de junho, passa a ocorrer a partir de 01/07/2011.

Estamos a disposi¢cdo para maiores esclarecimentos, através da Geréncia Técnica e de
Suporte aos Conselhos Tematicos — GETEC/CONTEC.
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